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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
 ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE "A" a "Z", , PARA 
ATENDIMENTO DE PESSOAS CARENTES E AÇÕES JUDICIAIS 
DESTE MUNICÍPIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
QUE CONSTITUI O ANEXO I DESTE EDITAL 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE 
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PREÂMBULO  
 
O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da  PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica 
de direito público da administração direta, sediada na Av. Alexandre Soares, nº 90, Centro, inscrita no CNPJ/MF 
nº 08.157.810/0001-68, torna público, para conhecimento dos interessados, realizará CREDENCIAMENTO, na 
forma eletrônica, cujo objeto está abaixo definido, o qual observará os preceitos de direito público e, em especial, 

as disposições no Art. 6º, inciso XLIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 007/2023, de 
16 de março de 2023, aplicando-se, subsidiariamente as demais legislações pertinentes a matéria e exigências 
estabelecidas neste edital. 
 
INÍCIO DO CREDENCIAMENTO: Às 09:00 hs (nove horas) do dia 08/05/2026, FINAL DO 
CREDENCIAMENTO: Às 23h59min (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 07/05/2027 -  LOCAL: 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS – www.portaldecompraspublicas.com.br 
 

1  - DO OBJETO:  
 

1.1 - Constitui objeto do presente Chamamento Público, para o Credenciamento de empresa especializada 
no fornecimento de medicamentos de "A" a "Z", (Éticos, Genéricos e Similares, Leite e Suplementos e 

Perfumaria),  através do maior desconto global na tabela CMED/ANVISA – (Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos), para atendimento de pessoas carentes e ações judiciais deste município, 
conforme especificações e quantitativos constantes deste edital e seus anexos. conforme especificações e 
quantitativos constantes no Termo de Referência constante deste edital e seus anexos. 

 

1.2 - Por se tratar de mero CREDENCIAMENTO, INEXISTE obrigatoriedade na contratação pelo Município de 
Taboleiro Grande/RN, tudo conforme legislação vigente, cujos contratos a serem firmados, dependerá do 
interesse público, conveniência administrativa. 

 
2– PARTICIPAÇÃO DO CREDENCIAMENTO:   

 
2.1 – Poderão participar deste credenciamento os interessados que exerçam atividade correlata ao objeto e que 
atendam as exigências mínimas contidas neste edital. 
 
2.2 - As empresas interessadas deste Chamamento Público deverão efetuar o Credenciamento exclusivamente 
por meio da plataforma eletrônica disponível no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. – O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencham as condições previstas 
nesse edital, durante todo o seu período de vigência. 

2.3 - Eventual mudança de endereço ou rotina dos materiaiss da credenciada deste edital, deverá ser 
imediatamente comunicada ao Município, que analisará a conveniência de manter o fornecimento em outro 
endereço. 

2.4 - Caberá denúncia do presente credenciamento, por ato unilateral de qualquer das partes, mediante 
notificação prévia, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
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2.5 – Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, paras as 
sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor 
rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI e nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123 /2006. 

2.5.1- Não poderão disputar esta licitação: 

2..5.2- Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.3 -  Encontrarem-se em situação de falência, concurso de credores, dissolução, liquidação;. 
 
2.5.4  – Enquadrarem-se como sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;; 
 

 
2..5.5 - Estiverem suspensos temporariamente de participar de licitações ou impedidos de contratar com a 
Administração, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos II, III, IV, V, VI ou VII, da Lei 14.133/2021; 
 
2.5.6 - Forem declarados inidôneos para licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, sancionadas com fundamento no art. 155, incisos VIII, IX, X, XI ou XII, da Lei 14.133/2021: 
 
2.5.7 - Tenham como proprietários controladores ou diretores membros dos poderes legislativos da União, 
Estados ou Municípios ou que nelas exerçam funções remuneradas, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, 
ambos da Constituição da República; 
 
2.5.8 - A inscrição neste processo de credenciamento se dará por meio do Anexo I, devidamente preenchidos, 
acompanhado de toda a documentação exigida, e implica aceitação integral e irrestrita das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
 

3 - DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 
 

3.1 - Os interessados deverão estar previamente cadastrados no https:// www.portaldecompraspublicas.com.br e 
encaminharão, exclusivamente por meio eletrônico, o requerimento de participação com a indicação de sua 
intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens, com as seguintes informações:As empresas 
interessadas deste Chamamento Público deverão efetuar o Credenciamento exclusivamente por meio da 

plataforma eletrônica disponível no endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

3.1.1 - Descrição detalhada do objeto contendo informações sobre marca, fabricante, etc., quando necessário. 
 

3.1.2 - Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para o fornecimento (descrever os itens a serem 
fornecidos pelo credenciado); 

 
3.2 - Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

 
3.3 - No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  
 
3.4 - A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar implica 
obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o credenciado o 
compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição/correção. 
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3.5 - No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 
 
3.5.1 - está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que o valor da 
contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
3.5.2 - não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
3.5.3 - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
3.5.4 - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
3.6 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.  
 
3.7 - O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
 
4 – DA APRESENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 
4.1 – Habilitação Jurídica: 
 
4.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
4.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
4.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
4.1.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
4.1.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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4.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 1971; 
 
4.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
Carteira de Identidade Comprovação de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF 
 
4.1.8 - Carteira de Identidade e Comprovação de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF, dos Sócios 

4.1.9 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
4.2 – Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
4.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
 
4.2.2 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
4.2.3 – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
4.2.4 – Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Materiais (FGTS); 
 
4.2.5 – Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 
Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 
4.2.6 - Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 
Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
 
4.2.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, conforme dispõe a Lei nº 12.440/2011; 
 
4.3 - Habilitação Econômico-Financeira:  
 
4.3.1 - Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 
11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
 

4.4. Qualificação técnica: 
 
4.4.1 – Alvará sanitário e/ou outro documento equivalente, segundo legislação vigente; 
 

4.4.2 - Registro da proponente no Conselho Regional de Farmácia – CRF da sua respectiva jurisdição; 
 
4.4.4 – Declarações de conhecimentos para cumprimento das obrigações objeto do credenciamento, de 
acordo com o modelo IV, Anexo do Edital; 
 
4.4.5 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 
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5 - DO PERÍODO DE ANÁLISE DA HABILITAÇÃO: 
 
5.1 - Os documentos de habilitação serão examinados pela comissão a autenticidade das certidões junto aos 
sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 
 
5.2 –  O órgão credenciante terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para analisar a documentação apresentada pelo 
interessado. 
 
5.3 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido pela 
entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
5.4 - Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso. 
 
5.5 - O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da contratação 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do requerimento de participação. 
 
5.6 - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 

5.6.1 - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 

 
5.6.2 - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
 
5.7 - Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas que não 
alterarem sua substância ou validade jurídica. 
 
5.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir; 
 
5.9 -  Serão considerados habilitados e credenciados os interessados que cumprirem todas as exigências deste 
edital, sendo inabilitados e não credenciados aqueles que não cumprirem e não manifestarem interesse em 
complementar a documentação necessária; 
 
5.10  - O prazo de vigência do credenciamento será de 1 (um) ano, contado da data de sua publicação, prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos, a critério da Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, tendo 
em vista o disposto no art. 106 da Lei n.º 14.133/2021; 
 
5.11 -  A todo tempo, enquanto persistirem as necessidades da Administração, qualquer interessado que preencha 
os requisitos para o credenciamento, poderá habilitar-se; 
 
5.12 - Nos termos do Decreto Municipal 007/2023, quando convocado para execução do objeto, o credenciado 
deverá comprovar que mantém todos os requisitos de habilitação exigidos no edital de credenciamento para fins 
de assinatura de contrato ou outro instrumento hábil.  
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6 – DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS: 
 

6.1 – Após a análise documental, a relação geral dos credenciados, assim como a complementará sempre que 
novos interessados se credenciarem; 
 
6.2 - O processo de análise e o resultado serão homologados pela Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 
deste Município;. 
 

6.3  - Após o deferimento do credenciamento, o interessado será comunicado via correio eletrônico e publicação 
no Diário Oficial do Município, quando então será comunicado a assinar o termo de credenciamento, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de cancelamento; 

6.4 - A relação dos credenciados, segundo os critérios do edital, será divulgada e mantida no seguinte sítio 
eletrônico da Administração: www.taboleirogrande.rn.gov.br,  e será publicada no Diário Oficial do Município e no 
PNCP. 
 
6.5 - A homologação do requerimento vincula o credenciado, sujeitando-o, integralmente, às condições 
estabelecidas neste edital. 
 
6.6 - A adesão de credenciados ao longo da vigência do credenciamento terá efeitos em relação apenas ao 
período remanescente de vigência. 
 
6.7 - O termo de credenciamento, após sua formalização, deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e demais normas de saúde regulamentadoras dos respectivos fornecimentos 
prestados. Entretanto, se no curso da execução houver indicio de violação contratual pelo credenciado, fica 
facultado ao credenciante suspender temporariamente o fornecimento prevista no termo de credenciamento, até 
o término do processo administrativo instaurado para apuração dos fatos supostamente irregulares/indevidos. 
 
7 - DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1 - Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
7.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento para 
assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 
 
7.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela administração, 
será de 03 (três) dias.  
 
7.4. O prazo de que trata o item 7.3 poderá ser prorrogado por igual período, mediante solicitação, devidamente 
justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
administração. 
 
 7.5. Previamente à contratação, a administração deverá realizar consulta ao Sicaf para identificar possível 
impedimento de licitar e contratar. 
  
7.6. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) meses, a 
contar da publicação do extrato do contrato na imprensa oficial.  
 
7.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.  
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7.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da Administração. 
 

 
8 – PRAZO DE FORNECIMENTO DOS MATERIAIS: 
 

 

8.1– O prazo de entrega dos medicamentos, pela empresa Credenciada, deverá ser conforme a necessidade 
da Administração, após a emissão da Autorização de Fornecimento, da seguinte forma: 
  
8.1.2 – (Máximo 48 quarenta e oito) horas para medicamentos e Similares; 
  
8.1.3 – (Máximo 48 quarenta e oito) horas quando se tratar de mandado judicial; 
 

8.1.4 – (Máximo 72 (setenta e duas) horas para suplementos alimentares e Leite em pó fórmulas 
infantis. 
 
9 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1 - O pagamento pelos materiaiss prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, tendo em conta o 
número de fornecimentos efetivamente realizados por encaminhamento do Município. 
 

9.2 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, apos´recebiemnto do material, e somente será efetuado 
mediante apresentação da autorização do atendimento, emitida pela Secretaria Municipal da Saúde, 
comprovando pleno formecimento do material, acompanhada do documento fiscal idôneo emitido pelo 
credenciado. 

 

9.3 - A documentação indicada no item anterior deverá ser entregue na Secretaria de Saúde do Município no 
primeiro dia útil de cada mês, sendo que o pagamento será realizado em até 30 (dias) dias após o seu 
recebimento e confirmação do recebimento do material.. 
 
10 - ACOMPANHAMENTO/EXECUÇÃO DO MATERIAIS: 
 
10.1 - O Município realizará o acompanhamento da execução do fornecimento pelos credenciados por meio da 
Secretaria de Saúde, devendo as intercorrências serem registradas em relatórios anexados ao processo do 
credenciado. 
 
10.2 - A fiscalização ou o acompanhamento previsto neste item não excluem e não reduzem a responsabilidade 
dos credenciados por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do fornecimento. 
 
11 – DA VIGÊNCIA:  
 

11.1 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contada a partir de sua assinatura, podendo ter sua duração 
prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termos aditivos, até o limite de 120 (cento e vinte) meses, 
após a verificação da real necessidade e vantagens para a Administração em sua continuidade, conforme disposto 
no art. 107, da Lei nº 14.133/2021, desde que haja previsão no edital e que a autoridade competente ateste a 

manutenção das condições e preços vantajosos para a Administração.   
 

§2º. A prorrogação desta contratação está condicionada a: 
 

a) Apresentação de relatório favorável do fiscal responsável, com ateste pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem economicamente vantajosos para a Administração. 
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b) Manifestação expressa do interesse da contratada na prorrogação e a comprovação de que mantém 
todas as condições de habilitação e qualificação, nos termos do art. 92, XVI da Lei n.º 14.133/2021. 

c) Indicação da existência de créditos orçamentários vinculados. 

 
11.2 - Durante a vigência do edital, o credenciamento permanecerá aberto de forma contínua, permitindo o 
ingresso de novos interessados a qualquer tempo, desde que atendam integralmente aos requisitos 
estabelecidos neste instrumento convocatório. 
 
11.3 - O credenciamento não implica obrigação da Administração em contratar ou garantir volume 
mínimo de fornecimento de materiais aos credenciados, ficando as convocações condicionadas à 
necessidade e conveniência do órgão. 
 
11.4 - O credenciamento poderá ser revogado a qualquer tempo por interesse público devidamente 
motivado, nos termos do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 

11.5 - O credenciado poderá requerer descredenciamento voluntário, mediante solicitação formal com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que não esteja executando o fornecimento. 
 

12 – RECURSO:  

 
12.1 - A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação, à anulação ou revogação do 
credenciamento, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/21. 

 
12.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3 - Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.4 - O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

12.5 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.6 - O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais interessados/credenciados 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, através do sistema eletrônico, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses. 

 

12.7 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 

13 – SANSÕES ADMINISTRATIVAS:  
 

13. 1 - Nos termos do art. 155 da Lei Nacional nº 14.133/21, pela inexecução total ou parcial do contrato ou pelo 
descumprimento de quaisquer obrigações assumidas perante a Administração, o credenciado, a quem será 
garantida prévia defesa, ficará sujeito às seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
garantindo-se contraditório e ampla defesa: 

 

a) multa de 5% sobre o valor constante na tabela 1.1 deste edital; 

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 
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03 (três) anos se contatada as seguintes situações: 
 

- inexecução parcial ou total do objeto; 

- fraudes na execução; 

- comportamentos inidôneos. 

c) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, nas hipóteses de: 

 

13.2 - O termo de credenciamento poderá ser rescindido por ato formal e unilateral pela Administração, nos casos 
enumerados no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observado o art. 138 da mesma norma, assegurado o 
contraditório e ampla defesa do contratado. 
 
13.3 - No caso da rescisão prevista no item anterior, a Administração deverá comunicar o credenciado, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias a formalização do descredenciamento, sem prejuízo dos materiaiss já 
prestados e sem que caibam a este, quaisquer direitos, vantagens e/ou indenizações. 
 
13.4 - Também são causas de rescisão do termo de credenciamento a reincidência no descumprimento de quaisquer 
das condições elencadas no presente Edital e no respectivo termo, bem como a prática de atos que caracterizem 
má-fé em relação à Administração ou ao beneficiário, sem prejuízo das causas previstas na Lei 14.133/2021. 
 
14 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
14.1 - Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão à através 
de Dotação Orçamentária: Ação 8002.10.303.15.2.56 - Custeio Despesas Bloco da Assistência Farmacêutica; 
Fonte 15001002 - Recursos Propios Saúde ASPS, Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 
15 - DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS – LEI N. 13.709/2018 
 

 
15.1 - É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal. 
 
15.2 - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os 
dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em 
consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo 
vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais 
ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
 
15.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONSIGNATÁRIO, para a execução do 
fornecimento do objeto deste termo, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia 
do documento de identificação.  
 
15.4. O CONSIGNATÁRIO declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados. 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

16.1 - A simples apresentação, pelo interessado, da documentação exigida no presente certame não induzirá 
automática celebração do termo de credenciamento, sendo esta submetida à habilitação. 
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16.2 - A Secretaria Municipal de Saúde poderá alterar, revogar ou anular o presente credenciamento, na forma da 
lei, sem que caiba aos participantes qualquer direito a reembolso, indenização ou compensação. 
 

16.3 - Os casos omissos serão decididos pela comissão de contratação, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16.4 - A Administração tem a prerrogativa de fiscalizar o cumprimento satisfatório do objeto da presente licitação, 
por meio de agente designado para tal função, conforme o disposto na Lei nº 14.133/21. 
 

16.5 - Os licitantes assumem todos os custos de participação do credenciamento e a Secretaira Municipal de Saúde, 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
 

16.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento e, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 

16.7 - Conforme Termo de Referência, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos 
materiais, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 
 

16.8 - O Termo de Credenciamento celebrado com o interessado habilitado não gera ao credenciado qualquer 
vínculo empregatício com a Secretaria Municipal de Saúde. 
 

16.9 - Nenhuma indenização será devida aos participantes pela elaboração ou apresentação de documentação 
relativa ao presente Edital, ou ainda, por qualquer outro motivo alegado em relação a este processo de 
credenciamento. 
 

16.10 - Caberá a credenciada a obediência às normas de qualidade de atendimento impostas pelo Ministério da 
Saúde e Vigilância Sanitária ou outra entidade reguladora, reservando-se a Secretaria Municipal de Saúde o direito 
de recusar e sustar o fornecimento dos materiais, que não se adequarem às normas estabelecidas. 
 

16.11 - A inobservância, em qualquer fase do processo de Credenciamento, por parte do interessado, dos prazos 
estabelecidos em notificações pessoais ou gerais, será caracterizada como desistência, implicando sua exclusão 

do certame. 

16.12 - A inexatidão de afirmativas, declarações falsas ou irregulares em quaisquer documentos, ainda que 
verificada posteriormente, será causa de eliminação do interessado do processo de Credenciamento, anulando-se 
a inscrição, bem como todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, 
cível ou criminal. 
 

16.13 - É de inteira responsabilidade de o interessado acompanhar as informações, resultados e publicações 
oficiais disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 

16.14 - O credenciado deverá manter sua situação de habilitação no decorrer de toda a vigência do 
Credenciamento. 
 

14.15 - Atendidas todas as condições exigidas, a Pessoa Jurídica e/ou física assinará o Termo de Credenciamento, 
habilitando-se a operar nos termos de sua proposta, e nas condições. Estabelecidas. 
 

14.16 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
16.17 - Fica eleito o Foro da Comarca de Portalegre para dirimir quaisquer litígios oriundos deste procedimento 
auxiliar e do termo de credenciamento dele decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais 
privilegiado que seja. 
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16.18 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II  - MINUTA DE TERMO DE CREDENCIAMENTO (CONTRATO); 

ANEXO III  - MODELO REQUERIMENTO/SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO; 

  ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;  

ANEXO V – DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

Taboleiro Grande/RN, 07 de maio de 2026 
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 ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA  
1 – OBJETO:  

 

1.1 - Contratação de empresa especializada no fornecimento de medicamentos de "A" a "Z", (Éticos, Genéricos 

e Similares, Leite e Suplementos e Perfumaria), através do maior desconto global na tabela CMED/ANVISA – 
(Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos), para atendimento de pessoas carentes e ações 
judiciais, conforme com as especificações e quantitativos contidas neste Termo de Referência. 
 

1.2 – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:  
         

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
VALOR PREVISTO 

 
PERCENTUAL MÍNIMO 

DE DESCONTO 

01 Aquisição de medicamentos ÉTICOS com base na 
listagem de “A” a “Z” do Órgão Oficial da tabela 

CMED/ANVISA – (Câmara de Regulação do Mercado 
de Medicamentos). 

80.000,00 15% 

02 Aquisição LEITE E SUPLEMENTOS com base na 
listagem de “A” a “Z” do Órgão Oficial da tabela 

CMED/ANVISA – (Câmara de Regulação do Mercado 
de Medicamentos). 

20.000,00 9% 

03 Aquisição de PERFUMARIA com base na listagem 
de “A” a “Z” do Órgão Oficial da tabela CMED/ANVISA 
– (Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos). 

20.000,00 9% 

04 Aquisição de medicamentos GENÉRICOS E 
SIMILARES com base na listagem de “A” a “Z” do 
Órgão Oficial da tabela CMED/ANVISA – (Câmara de 
Regulação do Mercado de Medicamentos). 

200.000,00 23% 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico do DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD.  

2.2 -  Por se tratar de mero CREDENCIAMENTO, INEXISTE obrigatoriedade na contratação pelo Município 
de Taboleiro Grande/RN, tudo conforme legislação vigente, cujos contratos a serem firmados, dependerá 
do interesse público, conveniência administrativa. 
 

3 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

3.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4 -  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

4.1 - A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

4.1.1 - Início da execução do objeto: entrega em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
autorização de compra.  
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4.1.2 - O fornecimento será realizado no período das 07h às 13h, no endereço citado na autorização de 
compras.  

4.1.3 -  Caso não seja possível o fornecimento em algum momento durante a vigência contratual, a empresa 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (03) dias úteis de antecedência, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 
 

5 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial.  
 

5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 
simples apostila.  

5.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

5.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato.  

5.5 - A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, 
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.  

5.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

5.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

5.8 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 
ou dos defeitos observados.  

5.9 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  

5.10 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso.  

5.11 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

5.12 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.  

5.13 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário.  

5.14 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  
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5.15 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para 
fins de atendimento da finalidade da administração.  

5.16 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

5.17 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação 
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

5.18  -O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a 
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

5.19 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

5.20 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração.  

5.21 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 
 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  
 

6.1 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

6.2 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

6.2.1- não produzir os resultados acordados;  

6.2.2 - deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

6.2.3 - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do fornecimento, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

6.3 - O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.  

6.4 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única nota fiscal até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
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6.5 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única nota fiscal até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas.  

6.6 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, 
a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato 
para recebimento definitivo.  

6.7- Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  

6.8 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.  

6.9 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.10 - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

6.10.1 - o prazo de validade;  

6.10.2 - a data da emissão;  

6.10.3 - os dados do contrato e do órgão contratante;  

6.10.4 - o período respectivo de execução do contrato;  

6.10.5 - o valor a pagar; e  

6.10.6 - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

6.11- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante.  

6.12 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.  

6.13 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

6.14 -  Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.15 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

6.16 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da 
liquidação da despesa.  

6.17 - O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.  

6.18 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável:  
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6.18.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.19 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  
 

7.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CREDENCIAMENTO, na 
forma ELETRÔNICA. 

8. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS  

8.1 - Com o objetivo dispor da maior rede possível de fornecedores, a serem contratados futuramente, este 
órgão irá contratar todos os participantes que atendam aos critérios de habilitação e qualificação 
estabelecidos no edital, inexistindo, portanto, competição entre os interessados. 
 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1 - A agente de contratação verificará se o licitante provisoriamente credenciado atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Condenados por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de 
Justiça – CNJ; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União; e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
 

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

 

9.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;  

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 
sede a matriz;  

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.  

h) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.  

i) Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de 
identificação em todo o território nacional do administrador da empresa ou representante. 

9. 4 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;  

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.  

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f)Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre;  

h) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  

I) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 

9.5 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, 
art. 69, caput, inciso II). 
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9.6 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

a) Registro da proponente no Conselho Regional de Farmácia – CRF da sua respectiva jurisdição; 

b) Alvará Sanitário do Licitante e/ou outro documento equivalente, dentro do prazo de validade expedido 
pela Vigilância Sanitária da Secretaria de Saúde do Estado ou Município de origem da empresa. 
 
10 – DO FORO 
 
10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Portalegre Estado do Rio Grande do Norte, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para dirimir qualquer questão oriunda da aquisição dos materiais 
relativos ao resultado da licitação. 
 

Taboleiro Grande/RN, 07 de maio de 2026 
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  II – MINUTA DE TERMO DE CONTRTO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº_____/2026 
 

MINUTA DE TERMO CONTRATO DE 
FORNECIMENTOS ORIUNDOS DO 
CREDENCIAMENTO Nº .../2026. DE                     Nº 
_____/2026, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN POR 
INTERMÉDIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, COM 
INTERVENIÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE  E A EMPRESA ______________________, 
NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133, DE 1° DE ABRIL 
DE 2021. 
 
 

 

O MUNICÍPIO DE TABOLEIRO GRANDE/RN, por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica 
de direito público da Administração Direta, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, sediada a 
Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro Grande/RN, inscrita no CNPJ/MF n.º 08.157.810/0001-68, 
representada neste ato pela Excelentíssima Senhora Prefeita Constitucional KLÉBIA FERREIRA BESSA 
FILGUEIRA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade nº 742.170-ITEP/RN, inscrita no CPF nº 
874.875.864-72 residente e domiciliada na Avenida Alexandre Soares, nº 149, Centro, Taboleiro Grande/RN, 
com interveniência do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, sediado na Av. Alexandre Soares, nº 92, Centro, 
Taboleiro Grande/RN, inscrito no CNPJ/MF nº 10.277.035/0001-26, doravante denominado simplesmente 

INTERVENINTE, representado neste ato pela Secretária Municipal de Saúde e Saneamento, ANTÔNIO 
FREIRE DE CARVALHO NETO, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade nº 002.749.320-
SSP/RN, inscrito no CPF nº 116.315.184-02, residente e domiciliado na Rua: Vereador Filemom de Freitas, 
nº S/N, Parlamentares, Taboleiro Grande/RN, e, do outro lado, a empresa 

_______________________________, inscrita no CNPJ/MF n.º ____________________, estabelecida na 

_______________, nº _____, _______ ________________/__, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, representada neste ato pelo responsável legal __________________, ____________ 

_______, _____________, portador da Cédula de Identidade n.º ________________, inscrito no CPF/MF n.º 

___________________ e domiciliado na________________ ____, ______ _______________/___, tendo em 

vista que consta no Processo Administrativo nº 01040801/2026-PMTG, tendo em vista o que consta no 
Credenciamento nº 001/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 
e alterações posteriores e do Decreto Municipal nº 007/2023, têm entre si certo e ajustado, em 
conformidade as seguintes Clausulas e condições. 

 
1 – CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 

1.1 – O objeto do presente chamamento público para é o Credenciamento de empresa especializada no 
fornecimento de medicamentos de "A" a "Z", (Éticos, Genéricos e Similares, Leite e Suplementos e 

Perfumaria),  através do maior desconto global na tabela CMED/ANVISA – (Câmara de Regulação do 
Mercado de Medicamentos), para atendimento de pessoas carentes e ações judiciais deste município, 
conforme edital do Credenciamento nº 001/2026. 
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2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

 
2.1 - O valor estimado total deste instrumento e de R$ ----------------(------------------------), que representa o total 

pelo fornecimento dos materiais descritos neste instrumento. 

2.2 - O pagamento pelo fornecimento dos materiais do credenciado será efetuado mensalmente, previamente 

autorizado pelo Município. 

2.3 - O pagamento somente será efetuado mediante apresentação de documento fiscal idôneo, e relatório pelo 

fornecimentos realizados no mês, autorizado pela Secretaria municipal de Saúde e Saneamento. 

2.4 - O pagamento ao credenciado será efetuado em até 10 (dez) dias após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

acompanhada das autorizações e demais documentos comprobatórios, devidamente conferidas e abonadas pela 

respectiva Secretaria. 

2.5 - O pagamento do presente contrato será efetuado mensalmente, através de documento que possa ser 

verificado a prestação do fornecimento dos materiais. 

2.6 - O pagamento se fará até o dia quinto dia útil do mês subsequente respectivamente ao da prestação de 

serviços, mediante apresentação das notas fiscais emitidos pelo CONTRATADO, bem, como a requisição da 

solicitação do procedimento e conferência dos materiais fornecidos. 

2.7 - O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o 30 (trinta) do mês vencido a relação 

dos materiais, as requisições dos municípios, cuja fiscalização ficará a cargo do Município utilitário. 

 
2.8 - Caso o CONTRATADO não apresente os documentos anteriormente citados, fica prejudicado o pagamento 

2.9 - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATADO, este garantirá 

ao CONTRATANTE o pagamento, no prazo avençado no CONTRATO, pelos valores do mês imediatamente 

anterior, acertando-se as diferenças que houver no pagamento seguinte, mas ficando a Administração Municipal 

exonerada do pagamento de juros, multas e sanções financeiras, obrigando-se, entretanto, a corrigir 

monetariamente os créditos de outro acréscimo porventura incidente nas diferenças apuradas em favor do 

CONTRATADO. 

2.10 - A CONTRATANTE efetuará todas as retenções e deduções cabíveis, bem como calculará os encargos 

sociais e fiscais, entre outras obrigações, tudo na forma da lei, de conformidade com o valor da nota fiscal. 

O pagamento das faturas ao fornecedor, será realizado individualmente 
 
3 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
3.1 - Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da aquisição dos materiais correrão à através 
de Dotação Orçamentária: Ação 8002.10.303.15.2.56 - Custeio Despesas Bloco da Assistência Farmacêutica; 
Fonte 15001002 - Recursos Propios Saúde ASPS, Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
 

4 - CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS 

4.1 - Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

4.2 - Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto desta contratação. 

4.3 - Zelar pela boa qualidade dos serviços, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, quando for o 

caso. 
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4.4 - Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

5 - CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1 - Na hipótese da CONTRATADA, não assinar, não aceitar ou não retirar este instrumento contratual no 

prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e preferencialmente nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n° 

14.133/2021. 

 

5.2 - Face ao disposto constante da Lei Federal de nº 14.133/2021, os quantitativos deste instrumento contratual 
poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
 
5.3 - O objeto deste instrumento contratual deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, podendo ser 
subempreitado, nos percentuais, quando autorizados no edital do certame, cedido ou sublocado, exceto aquilo 
que não se inclua em sua especialização, o que dependerá de prévia anuência da CONTRATANTE, sem 
prejuízo da responsabilidade da CONTRATADA pelo ônus e perfeição técnica dele. 
 

6 - CLÁUSULA QUINTA – DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS. 
 
6.1 - A CONTRATADA deverá executar o objeto do presente instrumento, através de profissionais habilitados, 
de acordo com o constante do descritivo do serviço imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços. 
 

6.2 - A CONTRATADA deverá observar as normas técnicas expedidas pelos órgãos competentes, bem como 

obedecer aos princípios básicos de organização e material de qualidade mínima para aceitação. 

6.3 - No caso de imperfeições no fornecimento, eles serão recusados, cabendo à contratada refazê-los, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades e sanções previstas neste instrumento 

convocatório. 

 

6.4 - O fornecimento aqui contratados, deverão ser entregue conforme prazo a seguir: 
 

6.4.1  – (Máximo 48 quarenta e oito) horas para medicamentos e Similares; 
  
6.4.2  – (Máximo 48 quarenta e oito) horas quando se tratar de mandado judicial; 
 

6.4.3  – (Máximo 72 (setenta e duas) horas para suplementos alimentares e Leite em pó fórmulas 
infantis. 

6.5 - O fornecimento deverão erem entregues no horário e nos dias normais de expediente do Município. 

6.6 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao ÓRGÃO 

GERENCIADOR, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. 

6.7 - A CONTRATADA deverá refazer todo e qualquer fornecimento não aprovado pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, sem qualquer ônus adicional para a contratante. 

6.8 - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado. 
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7 - CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

7.1 - O Município utilitário, obriga-se a efetuar o pagamento estipulado após a apresentação, aceitação e atesto 

do responsável pelo fornecimento do material e emissão de nota fiscal por parte da CONTRATADA. 

7.2 - A CONTRATADA obriga-se a prestar o fornecimento do material de acordo com o estipulado neste 

instrumento. 

7.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.4 - A CONTRATADA obriga-se a refazer de imediato e às suas expensas materiais em que se verificarem 

irregularidades. 
 

7.5 - A CONTRATADA obriga-se a prestar ao Município todas as informações e esclarecimentos necessários 
ao acompanhamento do fornecimento dos mteriais, sempre que solicitado 
 

 8 - CLÁUSULA SETIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora estipuladas. 

8.2 - Prestar todos os esclarecimentos necessários para a prestação de serviços objeto desta contratação. 

8.3 - Zelar pela boa qualidade do fornecimento dos materiais, receber, apurar e solucionar queixas e reclamações, 

quando for o caso. 

8.4 - Indicar funcionário para fiscalizar a execução do Contrato. 

8.5 Comunicar à CONTRATADA, por escrito, a respeito da supressão ou do acréscimo previsto neste contrato, 

encaminhando o respectivo termo aditivo para ser assinado. 

9 - CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

9.1 -Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente e regras 

previstas neste instrumento contratual. 

9.2 - Efetuar o fornecimento dos materiais, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 

especificações constantes do Termo de Referência. 

9.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

9.4 - Prestar o fornecimento contratados e acompanhá-los até final instância, efetivando, todas as providências 

processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, observadas as condições assumidas. 

9.5 - Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato. 

9.6 - Facultar a secretaria solicitante e ao Município CONTRATANTE o direito de exercer a fiscalização, garantido 

a correta execução do fornecimento. 

9.7 - Responsabilizar-se integralmente pelo fornecimento, nos termos da legislação vigente e regras previstas 

no Termo de Referência e Edital. 

9.8 - Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos servidores do Município, 

atendendo de imediato as reclamações. 
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9.9 - Executar o fornecimento contratados de acordo com o disposto no Edital e seus anexos. 

910 - Não promover a subcontratação total ou parcial do objeto do Contrato, salvo expressa autorização. 

9.11 - Responsabilizar-se pelos danos causados ao Município CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de 

culpa ou dolo na execução deste Contrato. 

9.12 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução deste Contrato. 

 
9.13 - Comprovar, sempre que solicitado, o pagamento dos tributos que incidirem sobre a execução dos serviços 
prestados 

9.14 - Facilitar o pleno exercício das funções do Gestor do Contrato, atendendo às suas solicitações e 

fornecendo, a qualquer momento, todas as informações de interesse do Município, por ele quando julgadas 

necessárias, pertinentes ao objeto deste Contrato, sob pena de aplicação das sanções contratuais. 

9.15 - Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas bem 

como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

9.16 - Responsabilizar-se por todas as despesas com materiais, equipamentos, mão de obra, impostos, seguros, 

taxas, tributos, incidências fiscais de qualquer natureza ou espécie, trabalhistas, previdenciárias, salários, custos 

diretos e indiretos, encargos sociais, e quaisquer outros encargos necessários à perfeita execução do objeto 

deste instrumento. 
 

10 - CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES REFERENTES AO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DO 

FORNECIMENTO. 
 

10.1 - Nomear, na formalização do contrato, servidor responsável para fiscalizar o fornecimento os materiais. 

10.2 - Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR/MUNICÍPIO 

CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos e informações solicitados, respondendo prontamente às 

reclamações formuladas e também as solicitações diversas, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

contar da comunicação do Fiscal. 

10.3 - Responder por quaisquer prejuízos que seus empregados ou prepostos comprovadamente causem ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR/MUNICÍPIO CONTRATANTE, ou a terceiros, durante a execução dos serviços, 

decorrentes de ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos reparos ou indenizações 

cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

a) arcar com todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista 

em vigor. 

b) Cumprir com as obrigações trabalhistas e manter as condições de habilitação, sob pena de dar ensejo à 

rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções. 

c) Participar de reuniões programadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE. 

d) Respeitar as normas estabelecidas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR/CONTRATANTE. 

d) Assumir, automaticamente, ao firmar este instrumento contratual, a responsabilidade exclusiva por danos 

causados ao ÓRGÃO GERENCIADOR e ao CONTRATANTE que o compõem ou a terceiros, inclusive por 

acidentes com ou sem mortes, em consequência de falhas na prestação dos serviços decorrentes de culpa ou 

dolo de qualquer de seus empregados ou prepostos 
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e) Resguardar a ÓRGÃO GERENCIADOR e o CONTRATANTE contra perdas e danos de qualquer natureza 

provenientes de serviços executados por força de contrato. 

 f) Desenvolver seu trabalho em regime de colaboração com o ÓRGÃO GERENCIADOR e o CONTRATANTE, 

acatando as orientações e decisões do setor de fiscalização 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES. 

11.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

a) Der causa à inexecução parcial ou total do contrato. 

b) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 

c) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado. 

d) Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta. 

e) Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

f) Apresentar declaração ou documentação falsa. 
 
g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato 

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

i) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

j) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal de nº 12.846/2013. 
 

11.2 - O licitante CONTRATADO que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante. 

b) Multa de até 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre a parcela 

em atraso, em decorrência de atraso injustificado no adimplemento do objeto. 

c) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado no caso de inadimplemento total do contrato. 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município, pelo prazo de 

até 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

f) A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurarão 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal de nº 

14.133/2021, subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

g) As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 
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h) Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 dias, a contada 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

i) Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 46 licitante, o 

órgão poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

j) A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da 

conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter 

educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
l)As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do órgão contratante. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 

12.1 - Conforme disposto no Artigo 137º da Lei Federal de nº 14.133/2021, constituirão motivos para extinção do 
contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações 

 

I- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 

especificações, de projetos ou de situações. 

II- Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar sua execução ou por autoridade superior. 

III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de 

concluir o contrato. 

IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado - caso 

fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato. 

V - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante. 

VI - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 

12.2 - Conforme disposto no § 2º do Artigo 137º, o contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes 

hipóteses: 

I - Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no Artigo 25º da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) 

meses. 

III- Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e 

outras previstas. 

IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de 

pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos. 

12.3 - As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º da Lei Federal 14.133/2021, 

observarão as seguintes disposições: 
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I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, 

bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou 

para o qual tenha contribuído. 

II - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas 

até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

na forma do disposto na Alínea “d”, Inciso II do Caput do Artigo 124º da Lei Federal de nº 14.133/2021. 

 
12.4 - Os emitentes das garantias previstas no Art. 96º da Lei Federal de nº 14.133/2021, deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
 
12.5 - Conforme disposto no Artigo 138º da Lei Federal e nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 
 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta. 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 

disputas, desde que haja interesse da Administração. 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

12.6 - Conforme disposto no § 1º do Artigo 138º da Lei Federal e nº 14.133/2021, extinção determinada por 

ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

12.7 - Conforme disposto no § 2º do Artigo 138º da Lei Federal e nº 14.133/2021, quando a extinção decorrer 

de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados 

que houver sofrido e terá direito a: 

I - Devolução da garantia. 

II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção. 

III - Pagamento do custo da desmobilização. 

12.8 - Conforme disposto no Art. 139º da Lei federal de nº 14.133/2021, a extinção determinada por ato 

unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes 

consequências: 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 

Administração. 

II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal empregados 

na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

III - Execução da garantia contratual para: 

a)  - Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução) pagamento de 

verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível) pagamento das multas devidas à 

Administração Pública. 

b)  - Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 

cabível; 
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IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública 
e das multas aplicadas 

12.9 - Conforme disposto no § 1º do Artigo 139º da Lei Federal de nº 14.133/2021, a aplicação das medidas 

previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade 

à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 

12.10 - Conforme disposto no § 2º do Artigo 139º da Lei federal de nº 14.133/2021, na hipótese do inciso II do 

caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do ministro de Estado, do secretário 

estadual ou do secretário municipal competente, conforme o caso. 
 

13 – CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: 
 
13.1 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei                                    
nº 14.133/2021, e nas demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, as normas e princípios gerais 
dos contratos 
 

14 – DA PUBLICAÇÃO: 
 
14.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012 
 
15 – DO FORO 
 
15.1 – Fica eleito o Foro da Cidade de Portalegre/RN, Estado do Rio Grande do Norte como o único capaz de 
dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21. 
 

15.2 – Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 
contratantes e pelas testemunhas abaixo subscritas. 

 

Taboleiro Grande/RN, __ de ______________ de 2026. 
_______________________________ 

Klébia Ferreira Bessa Filgueira 
PREFEITA MUNICIPAL 

CNPJ/MF Nº 08.157.810/0001-68 
______________________________ 

Antonio Freire de Carvalho Neto 
REPRESENTANTE DO FMS 

CNPJ/MF Nº 10.277.035/0001-26 
 

_______________________ 
TITULAR DA CONTRATADA 

CNPJ/MF Nº ________________________ 
 

TESTEMUNHAS: 
1ª) _______________________________        
CPF:                                                                                                                                                      
2ª) _______________________________ 
CPF: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
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ANEXO III  
 
 

MODELO/REQUERIMENTO/SOLICITAÇÃO DE PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO  
 
 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

 

Através do presente, a proponente, inscrita no CNPJ sob o nº  , localizada no endereço   , 

bairro   , no município, _________________________ , tendo como responsável o Sr.(a) 

   , portador(a) do documento de Identidade nº  , 

inscrito no CPF/MF sob o nº ___________________________, vem aderir ao Credenciamento de 

Empresa especializada no Fornecimento de Medicamentos de "A" A "Z", (Éticos, Genéricos e 

Similares, Leite e Suplementos e Perfumaria),  através ao maior desconto global na tabela 

CMED/ANVISA – (Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos), junto ao Município de Taboleiro 

Grande/RN, com objetivo de participar do credenciamento nos termos previstos pelo edital nº.001/2026.. – Credenciamento 

Público. nos itens descritos a tabela abaixo 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
VALOR 

PREVISTO 
 

PERCENTUAL 
MÍNIMO DE 
DESCONTO 

01 Aquisição de medicamentos ÉTICOS com base na listagem de “A” a “Z” do 
Órgão Oficial da tabela CMED/ANVISA – (Câmara de Regulação do Mercado 
de Medicamentos).. 

80.000,00 15% 

02 Aquisição LEITE E SUPLEMENTOS com base na listagem de “A” a “Z” do 
Órgão Oficial da tabela CMED/ANVISA – (Câmara de Regulação do Mercado 
de Medicamentos). 

20.000,00 9% 

03 Aquisição de PERFUMARIA com base na listagem de “A” a “Z” do Órgão 
Oficial da tabela CMED/ANVISA – (Câmara de Regulação do Mercado de 
Medicamentos). 

20.000,00 9% 

04 Aquisição de medicamentos GENÉRICOS E SIMILARES com base na 
listagem de “A” a “Z” do Órgão Oficial da tabela CMED/ANVISA – (Câmara 
de Regulação do Mercado de Medicamentos). 

200.000,00 23% 

 
DECLARA, por este ato jurídico, ter prévia ciência e compreensão, em tempo hábil e suficiente, do objeto, das cláusulas 

e dos requisitos constantes do edital de convocação acima identificado, havendo anuência integral às condições nele 

estabelecidas. 

Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade. 

 / / . 

________________________ 
Assinatura do responsável 
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ANEXO IV  
 

 (MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA) 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

(Razão Social)      , inscrita no CNPJ/MF

 nº  , sediada no  endereço 

 , na cidade de   , por seu 

representante legal, CPF    e portador do RG  , que ao final 

subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo 

em referência, QUE: 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder 

Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Administração 

Pública de Erval Velho ou quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo 

que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

h) Atende/cumpre aos requisitos de habilitação, tendo o seu requerimento de participação conformidade com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (artigo 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021), sujeitando-se às sanções previstas na Lei, sem prejuízo da responsabilidade penal. 

i) DECLARA que o cálculo do valor da contratação considera taxa de risco compatível com o objeto da licitação e com 

os riscos atribuídos ao contratado. 

j) Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código 

Penal. 

LOCAL E DATA 

__________________________________________ 

NOME DA EMPRESA 
 ASSINATURA DO RESPONSÁVE 



 

 

 

cpl.pmtg@gmail.com 

ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA (MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

CREDENCIAMENTO Nº 001/2026 

[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO, 

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX], NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB 

O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE 

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE 

INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO 

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4º DA LEI Nº 

14.133/2021. 

DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: 
( ) MICROEMPRESA – RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E ESTANDO APTA A 

FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM 

NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 

ALTERADA PELA LC 147/2014. 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E IGUAL OU 

INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS 

LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS 

PELO § 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014. 

OBSERVAÇÕES: 

● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME OU 

EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006; 

● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO DA 

LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO 

DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. 

 
LOCAL E DATA 

 

NOME DA EMPRESA  
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

 
 

 



 
 

 

 

 


